Prefeitura de Carapicuiba

Secretaria da Fazenda
Departamento de Licitagdes e Compras

: CIDADEDE |
L. CARAPICUIBA

ATA DE REUNIAO DA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

Pregéao Eletrdnico n® 06/2026 Processo n° 3783/2026 Objeto: Contratacdo de empresa
para locacéo de veiculo modelo van para transporte de passageiros com fornecimento
de condutor e fornecimento de combustivel.

Impugnante: MCM Locagdes Ltda.

As 10h do dia 12/03/2026, nas dependéncias da Prefeitura se encontra instalada a
Pregoeira e equipe de apoio nhomeada através de Portaria, na Rua Joaquim das
Neves, n® 211 - térreo- Vila Caldas, reuniram-se com a finalidade especifica dar
continuidade a formalizac&o do Pregéo Eletrénico acima.

Trata-se de impugnacao apresentada pela empresa MCM Locacdes Ltda. ao edital do
Pregéo Eletrénico n® 06/2026, cujo objeto € a contratacdo de empresa para locacédo de
van com motorista e combustivel.

A impugnante questiona, em sintese: (i) a exigéncia de que os veiculos sejam
licenciados no Estado de Séo Paulo; (i) a auséncia de exigéncia de registro no
Conselho Regional de Administragdo — CRA, (iii) a auséncia de certificagdo ISO 9001;
e (iv) a auséncia de exigéncia de registro junto a Agéncia Nacional de Transportes
Terrestres — ANTT.

Encaminhada a impugnagédo a Secretaria Municipal de Saude, area requisitante do
objeto, esta se manifestou tecnicamente sobre os apontamentos apresentados através
do memorando 031/2026.

Apo6s andlise da manifestagédo técnica e a luz dos principios da Lei n°® 14.133/2021,
especialmente quanto a isonomia e a competitividade, a pregoeira e equipe de apoio
entende que a exigéncia de licenciamento dos veiculos especificamente no Estado de
Sao Paulo pode afetar a participagdo de interessados, razdo pela qual se mostra
adequada sua revisdo, passando-se a exigir apenas que 0s veiculos estejam
devidamente registrados e licenciados conforme a legislagédo de transito vigente.

Quanto aos demais pontos suscitados — exigéncia de registro no CRA, certificacéo
ISO 9001 e registro na ANTT — verifica-se que tais exigéncias ndo se mostram
obrigatérias ou indispensaveis para a execucdo do objeto licitado, podendo inclusive
restringir indevidamente a competitividade do certame, motivo pelo qual ndo se
justifica a alterac&o do edital nesses aspectos.

Diante do exposto, a pregoeira e equipe de apoio decidem ACATAR PARCIALMENTE
a impugnacao, exclusivamente para promover a adequagdo da exigéncia relativa ao
licenciamento dos veiculos, mantendo-se inalteradas as demais disposi¢cdes do edital.
O certame sera republicado com a reabertura dos prazos legais, nos termos da
legislacéo vigente.

Estas decisdes serdo publicadas no Diario Oficial do Estado e no site deste
municipio. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunido para a qual se lavrou
esta ata, sem emendas ou rasuras, que depois de lida e achada conforme vai
assinada por todos.
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